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CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº. 067/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 002/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear ALANA APARECIDA 

ARAÚJO ALECRIM, portador (a) do C.P.F nº. 

***.774.164-**, para Exercer o Cargo de PROFESSORA 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, desempenhando suas 

atividades laborativas na Secretaria de Educação, junto a 

(o) a ESCOLA MUNICIPAL ISRAEL ABRANTES 

FERREIRA, no Distrito de Boa Esperança, em regime de 

trabalho T-30 (trinta) horas semanais, integrante do Quadro 

de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 068/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 003/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear AMANDA DÉBORA DA 

COSTA, portador (a) do C.P.F nº. ***.211.994-**, para 

Exercer o Cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I, desempenhando suas atividades laborativas na 

Secretaria de Educação, junto a (o) a ESCOLA 

MUNICIPAL JOÃO TEODORO DE OLIVEIRA, no 

Distrito de Mariana, em regime de trabalho T-30 (trinta) 

horas semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos 

da Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº. 069/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 004/2024, 

  

Atualizado 

 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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R E S O L V E: 

Nomear ALISANDRA GOMES DA 

SILVA NÓBREGA, portador (a) do C.P.F nº. 

***.921.964-**, para Exercer o Cargo de PROFESSORA 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, desempenhando suas 

atividades laborativas na Secretaria de Educação, junto a 

(o) INSTITUTO EDUCACIONAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL RONALDO GONÇALVES 

SARMENTO, em regime de trabalho T-30 (trinta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 070/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 019/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear FERNANDA SOARES CÉSAR, 

portador (a) do C.P.F nº. ***.057.844-**, para Exercer o 

Cargo de ASSISTENTE SOCIAL desempenhando suas 

atividades laborativas na Secretaria Municipal de 

Educação, em regime de trabalho T-30 (trinta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 071/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 005/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear LAVÍNIA DE QUEIRÓZ 

FONTES, portador (a) do C.P.F nº. ***.157.504-**, para 

Exercer o Cargo de PROFESSORA DE INGLÊS, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

de Educação, junto a (o) INSTITUTO EDUCACIONAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL RONALDO 

GONÇALVES SARMENTO, em regime de trabalho T-

30 (trinta) horas semanais, integrante do Quadro de Cargos 

Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 072/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 020/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear EDMÁRYA PEREIRA LOPES, 

portador (a) do C.P.F nº. ***.437.143-** para Exercer o 

Cargo de ENFERMEIRA PLANTONISTA, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal de Saúde, junto a (o) Hospital e Maternidade 

Nossa Senhora do Carmo, em regime de trabalho T-36 

(trinta e seis) horas semanais, integrante do Quadro de 

Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 073/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 009/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear MACIEL MOURA DA SILVA, 

portador (a) do C.P.F nº. ***.944.714-**, para Exercer o 

Cargo de PROFESSOR DE PORTUGUÊS, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

de Educação, junto a (o) INSTITUTO EDUCACIONAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL RONALDO 

GONÇALVES SARMENTO, em regime de trabalho T-

30 (trinta) horas semanais, integrante do Quadro de Cargos 

Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 074/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 023/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear RUAN PHABLO DA SILVA 

OLIVEIRA portador (a) do C.P.F nº. ***.703.104-** 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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para Exercer o Cargo de PSICÓLOGO, desempenhando 

suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de 

Saúde, junto a (o) CAPS – Centro de Atenção 

Psicossocial, em regime de trabalho T-40 (quarenta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 075/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 016/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear SAMUEL DE SOUZA 

ARAÚJO, portador (a) do C.P.F nº. ***.608.184-** para 

Exercer o Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal de Saúde, junto a (o) Hospital e Maternidade 

Nossa Senhora do Carmo, em regime de trabalho T-36 

(trinta e seis) horas semanais, integrante do Quadro de 

Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº. 076/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 011/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear FRANCISCO ROBERTO DE 

SOUSA, portador (a) do C.P.F nº. ***.775.994-**, para 

Exercer o Cargo de MOTORISTA desempenhando suas 

atividades laborativas na Secretaria Municipal de 

Educação, em regime de trabalho T-40 (quarenta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com


 

 

 

 

 

 
 

Lastro – Publicado em: terça-feira, 2 de abril de 2024 – Nº 2.054 

DECRETO Nº 30/1975 C.C. DECRETO Nº 01/2011 | ÓRGÃO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro – Lastro – PB | Telefone/Fax: (83) 3548-1037 | e-mail: prefeituradelastro@hotmail.com 

Página 5 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

PORTARIA PML/GP Nº. 077/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 018/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear FÁTIMA ADRIANA PIRES 

SILVA, portador (a) do C.P.F nº. ***.453.954-** para 

Exercer o Cargo de ORIENTADORA SOCIAL, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Social, junto a (o) Centro 

de Referência de Assistência Social Maria do Carmo 

Mendes Sarmento, em regime de trabalho T-40 (quarenta) 

horas semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos 

da Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 078/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 010/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear RENALLE MENESES 

BARROS DE BRITO, portador (a) do C.P.F nº. 

***.791.044-**, para Exercer o Cargo de SUPERVISORA 

ESCOLAR desempenhando suas atividades laborativas na 

Secretaria de Educação, junto a (o) INSTITUTO 

EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

RONALDO GONÇALVES SARMENTO, em regime de 

trabalho T-30 (trinta) horas semanais, integrante do Quadro 

de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 079/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 013/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear JOÃO MIGUEL DE 

ALMEIDA NETO, portador (a) do C.P.F nº. 

***.124.444-** para Exercer o Cargo de MOTORISTA, 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal de Educação, em regime de trabalho T-40 

(quarenta) horas semanais, integrante do Quadro de Cargos 

Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 080/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 022/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear TÁCIA EMANUELY 

FURTADO ANTUNES, portador (a) do C.P.F nº. 

***.251.704-**, para Exercer o Cargo de PSICOLÓGA 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal de Educação, em regime de trabalho T-40 

(quarenta) horas semanais, integrante do Quadro de Cargos 

Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 081/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 026/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear FRANCISCO DE ASSIS DE 

SOUSA portador (a) do C.P.F nº. ***.538.704-** para 

Exercer o Cargo de EDUCADOR FISICO, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal de Saúde, em regime de trabalho T-40 

(quarenta) horas semanais, integrante do Quadro de Cargos 

Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 082/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 014/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear RENALLY CRISTINE 

MARTINS DE OLIVEIRA, portador (a) do C.P.F nº. 

***.271.394-**, para Exercer o Cargo de VIGIA 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Social, junto a (o) Centro 

de Referência de Assistência Social Maria do Carmo 

Mendes Sarmento, em regime de trabalho T-40 (quarenta) 

horas semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos 

da Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 083/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 025/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear ESTHER GEYSE JÁCOME 

LINO, portador (a) do C.P.F nº. ***.414.924-** para 

Exercer o Cargo de CONTADORA, desempenhando suas 

atividades laborativas na Secretaria Municipal Finanças e 

Orçamentos Públicos, junto a (o) Prefeitura Municipal, em 

regime de trabalho T-40 (quarenta) horas semanais, 

integrante do Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura 

Municipal de Lastro, para preenchimento de vaga 

decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de Novembro 

de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 520, de 27 

de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 084/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 001/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear SAMARA DIAS DE ARAÚJO 

SILVA, portador (a) do C.P.F nº. ***.031.434-**, para 

Exercer o Cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I, desempenhando suas atividades laborativas na 

Secretaria de Educação, junto a (o) a CEMEI 

FRANCISCA ABRANTES BEZERRA (ZITA 

ABRANTES), em regime de trabalho T-30 (trinta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 085/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 017/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear EDUARDO FERREIRA 

RODRIGUES, portador (a) do C.P.F nº. ***.137.634-** 

para Exercer o Cargo de TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

Municipal de Saúde, junto a (o) Posto de Saúde Maria 

Abrantes Ferreira, em regime de trabalho T-40 (quarenta) 

horas semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos 

da Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº. 084/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 006/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear HERUDIANO DA SILVA 

QUEIROGA, portador (a) do C.P.F nº. ***.451.234-**, 

para Exercer o Cargo de PROFESSORA DE CIÊNCIAS, 

desempenhando suas atividades laborativas na Secretaria 

de Educação, junto a (o) INSTITUTO EDUCACIONAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL RONALDO 

GONÇALVES SARMENTO, em regime de trabalho T-

30 (trinta) horas semanais, integrante do Quadro de Cargos 

Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 087/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 008/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear FRANCISCO MÁRCIO DE 

OLIVEIRA, portador (a) do C.P.F nº. ***.286.694-**, 

para Exercer o Cargo de PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA, desempenhando suas atividades 

laborativas na Secretaria de Educação, junto a (o) 

INSTITUTO EDUCACIONAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL RONALDO GONÇALVES 

SARMENTO, em regime de trabalho T-30 (trinta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 088/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 007/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear MARIA MICAELY 

JUVÊNCIO PEREIRA, portador (a) do C.P.F nº. 

***.833.294-**, para Exercer o Cargo de PROFESSORA 

DE MATEMÁTICA, desempenhando suas atividades 

laborativas na Secretaria de Educação, junto a (o) 

INSTITUTO EDUCACIONAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL RONALDO GONÇALVES 

SARMENTO, em regime de trabalho T-30 (trinta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 089/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 021/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear MARIANE DE ARAÚJO 

DANTAS, portador (a) do C.P.F nº. ***.803.084-** para 

Exercer o Cargo de ENFEREIRA ESF, desempenhando 

suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de 

Saúde, junto a (o) Posto de Saúde Maria Abrantes Ferreira, 

em regime de trabalho T-40 (quarenta) horas semanais, 

integrante do Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura 

Municipal de Lastro, para preenchimento de vaga 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de Novembro 

de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 520, de 27 

de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 090/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 012/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear EDEN ALEXANDRE ALVES 

FREITAS, portador (a) do C.P.F nº. ***.535.884-** para 

Exercer o Cargo de MOTORISTA, desempenhando suas 

atividades laborativas na Secretaria Municipal de Saúde, 

junto a (o) Hospital e Maternidade Nossa Senhora do 

Carmo, em regime de trabalho T-40 (quarenta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº. 091/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 027/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear RONALDO GONÇALVES 

SOARES SOBRINHO, portador (a) do C.P.F nº. 

***.979.624-** para Exercer o Cargo de FISCAL DE 

TRIBUTOS, desempenhando suas atividades laborativas 

na Secretaria Municipal Finanças e Orçamentos Públicos, 

junto a (o) Prefeitura Municipal, em regime de trabalho T-

40 (quarenta) horas semanais, integrante do Quadro de 

Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Lastro, para 

preenchimento de vaga decorrente da Lei Municipal nº. 

477, de 25 de Novembro de 2019, com alterações pela Lei 

Municipal nº 520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº. 092/2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 

mailto:prefeituradelastro@hotmail.com
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002/2024, de 18 de março de 2024 e o que consta no 

Processo Administrativo n° 024/2024,  

R E S O L V E: 

Nomear ANDERSON SOARES 

ABRANTES portador (a) do C.P.F nº. ***.478.634-** 

para Exercer o Cargo de PROCURADOR JURÍDICO, 

desempenhando suas atividades laborativas na 

Procuradoria Jurídica Do Município, junto a (o) Prefeitura 

Municipal, em regime de trabalho T-30 (trinta) horas 

semanais, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de 

vaga decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de 

Novembro de 2019, com alterações pela Lei Municipal nº 

520, de 27 de Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 093/2024 

De 01 de Abril de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear MANOEL NIOVANIO DE 

OLIVEIRA, Portador do C. P. F. nº ***.998.234-**, RG 

nº 3.208.*** SSPD RN para Exercer em Comissão o Cargo 

de Coordenador do Cadastro único e Programa Bolsa 

Família, com Lotação Fixada na SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

   Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de Abril de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

Errata: Digitação 

Correção: Data no Cabeçalho das Portarias de 067 a 092 

Identificamos um erro de digitação na data que indica a 

publicação do Edital de Convocação de Posse nº 002/2024 

no cabeçalho das Portarias de 067 a 092. Para garantir a 

precisão das informações, as Portarias e esta Edição do 

Diário Oficial foram atualizadas com a data correta. 

Esclarecimentos: 

A correção da data não altera o conteúdo ou a validade 

das Portarias. 

Os nomeados não sofrerão nenhum prejuízo em 

decorrência dessa alteração. 

Observação: 

Esta errata se aplica apenas às edições impressas 

anteriores à correção. As edições online já estão 

atualizadas com a data correta. 

Onde se Lê: Edital de Convocação de Posse n° 002/2024, 

de 18 de Abril de 2024 

Leia-se: Edital de Convocação de Posse n° 002/2024, de 

18 de março de 2024 
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